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Sessão Ordinária do dia 6 de agosto de 2025, antecipada 

para o dia 5 de agosto de 2025 - Ata n.º 66. 

Aos cinco dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, no Plenário do Centro 

Legislativo Presidente Aníbal Khury, as dezesseis horas e vinte e um minutos, foi 

registrado o quórum necessário de Parlamentares. A Sr.ª Presidente, Deputada 

Flávia Francischini, secretariada pelos Sr.s Deputados Gugu Bueno (1.º 

Secretário) e Maria Victória (2.ª Secretária), “sob a proteção de DEUS”, iniciou os 

trabalhos da 66.ª Sessão Ordinária da 3.ª Sessão Legislativa da 20.ª 

Legislatura. 

SR.ª PRESIDENTE (Deputada Flávia Francischini – União): “Sob a proteção de 

Deus”, iniciamos a Sessão Ordinária de quarta-feira, antecipada para terça-feira. 

Passamos à Ordem do Dia. 

ORDEM DO DIA. 

[Iniciou-se a apreciação das matérias constantes da Ordem do Dia. 

Presidente sem voto. Votações realizadas pelo processo simbólico ou 

através de aplicativo para votações. Para cômputo do quórum, registrou-se a 

presença dos seguintes Parlamentares: Adão Litro (PSD), Ademar Traiano 

(PSD), Alexandre Amaro (REP), Alexandre Curi (PSD), Alisson Wandscheer (SD), 

Ana Júlia (PT), Anibelli Neto (MDB), Arilson Chiorato (PT), Artagão Junior (PSD), 

Batatinha (MDB), Bazana (PSD), Cantora Mara Lima (REP), Cloara Pinheiro 

(PSD), Cobra Repórter (PSD), Cristina Silvestri (PSDB), Delegado Jacovós (PL), 

Delegado Tito Barichello (UNIÃO), Denian Couto (PODE), Doutor Antenor (PT), 

Doutor Leonidas (CDN), Fabio Oliveira (PODE), Flavia Franscischini (UNIÃO), 

Gilberto Ribeiro (PL), Gilson de Souza (PL), Goura (PDT), Gugu Bueno (PSD), 
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Hussein Bakri (PSD), Jairo Tamura (PL), Luiz Corti (PSB), Luiz Claudio Romanelli 

(PSD), Luiz Fernando Guerra (UNIÃO), Mabel Canto (PP), Mauro Moraes 

(UNIÂO), Matheus Vermelho (UNIÃO), Maria Victória (PP), Marcelo Rangel (PSD), 

Marcio Pacheco (PSD), Márcia Huçulak (PSD), Marli Paulino (SD), Moacyr Fadel 

(PSD), Ney Leprevost (UNIÃO), Paulo Gomes da TV (PP), Professor Lemos (PT), 

Requião Filho (PDT), Renato Freitas (PT), Ricardo Arruda (PL), Reichembach 

(PSD), Samuel Dantas (SD), Soldado Adriano José (PP), Tercílio Turini (PSD) e 

Thiago Buhrer (UNIÃO) (51 Parlamentares); Deputados ausentes sem 

justificativa: Evandro Araújo (PSD), Luciana Rafagnin (PT) e Nelson Justus 

(UNIÂO) (3 Parlamentares).] 

Passamos aos Itens da pauta. 

Temos seis Redações Finais. 

ITEM 1 – Redação Final do Projeto de Lei n.º 317/2022, de autoria do Deputado 

Evandro Araújo, que insere no Calendário Oficial de Eventos Turísticos do Paraná 

a “Festa Junina de Ibiporã”, realizada anualmente na terceira semana do mês de 

junho, no município de Ibiporã. 

ITEM 2 – Redação Final do Projeto de Lei n.º 544/2023, de autoria do Deputado 

Anibelli Neto, que concede o título de utilidade pública à Agência de 

Desenvolvimento Turístico da Região Rotas do Pinhão – Curitiba e Região 

Metropolitana, com sede no município de Curitiba. 

 ITEM 3 – Redação Final do Projeto de Lei n.º 886/2023, de autoria do Deputado 

Alexandre Curi, que concede o título de Capital do Mel ao município de Arapoti. 

ITEM 4 – Redação Final do Projeto de Lei n.º 457/2024, de autoria do Deputado 

Delegado Tito Barichello, que institui a Campanha Permanente sobre a Síndrome 

de Cornélia de Lange no Estado do Paraná. 
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ITEM 5 – Redação Final do Projeto de Lei n.º 578/2024, de autoria do Deputado 

Ademar Traiano, que denomina Marcelo Reis o Hospital Regional de Ivaiporã, 

localizado no município de Ivaiporã. 

ITEM 6 – Redação Final do Projeto de Lei n.º 439/2025, de autoria do Poder 

Executivo, Mensagem n.º 52/2025, que autoriza a alienação do imóvel que 

especifica, situado no município de Boa Ventura de São Roque. 

Não foram apresentadas Emendas de Redação. Está dispensada a votação. 

ITEM 7 – 2.º Turno do Projeto de Lei n.º 305/2024, de autoria da Deputada Mabel 

Canto e do Deputado Alexandre Curi, que altera a Lei n.º 13.964, de 20 de 

dezembro de 2002, que concede desconto de 50% (cinquenta por cento) em 

Eventos Culturais Artísticos para doadores de sangue, para incluir aqueles que 

tenham declarado a vontade de doar órgãos por meio da Autorização Eletrônica 

de Doação de Órgãos, Tecidos e Partes do Corpo Humano – AEDO. Parecer 

favorável da CCJ na forma do substitutivo geral, Comissão de Saúde Pública e 

Comissão de Defesa do Consumidor. Em discussão o Projeto, na forma de 

Substitutivo Geral da CCJ. Não havendo quem queira discutir, em votação. Como 

encaminham os Líderes? 

DEPUTADO ARILSON CHIORATO (PT): A Oposição vota “sim”. 

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI (PSD): Pedimos o voto “sim”. 

SR.ª PRESIDENTE (Deputada Flávia Francischini – União): Votando. Como 

votam os Deputados Ney Leprevost, Mauro Moraes, Corti, Renato Freitas e 

Delegado Tito? Encerrada a votação: [Votaram Sim: Ademar Luiz Traiano, Adão 

Litro, Alexandre Amaro, Alisson Wandscheer, Ana Julia, Anibelli Neto, Arilson 

Chiorato, Artagão Junior, Bazana, Cantora Mara Lima, Cloara Pinheiro, Cobra 

Repórter, Cristina Silvestri, Del. Tito Barichello, Denian Couto, Dr. Antenor, Dr. 
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Leônidas, Fabio Oliveira, Gilberto Ribeiro, Gilson de Souza, Goura, Gugu Bueno, 

Hussein Bakri, Jairo Tamura, Luis Corti, Luiz Claudio Romanelli, Luiz Fernando 

Guerra, Mabel Canto, Marcelo Rangel, Marcia Huçulak, Maria Victoria, Marli 

Paulino, Matheus Vermelho, Mauro Moraes, Ney Leprevost, Paulo Gomes, 

Professor Lemos, Reichembach, Renato Freitas, Requião Filho, Ricardo Arruda, 

Samuel Dantas, Tercílio Turini e Thiago Buhrer (44 Deputados); Não Votaram: 

Alexandre Curi, Batatinha, Del. Jacovós, Evandro Araújo, Flavia Francischini, 

Luciana Rafagnin, Marcio Pacheco, Moacyr Fadel, Nelson Justus e Soldado 

Adriano José (10 Deputados).] Com 44 votos favoráveis e nenhum voto contrário, 

está aprovado o Projeto de Lei n.º 305/2024, na forma do Substitutivo Geral 

da CCJ. 

ITEM 8 – 2.º Turno do Projeto de Lei n.º 488/2025, de autoria do Tribunal de 

Justiça do Estado do Paraná, Ofício n.º 1249/2025, que transforma um cargo de 

Juiz de Direito da Comarca de Santo Antônio do Sudoeste em um cargo de Juiz 

de Direito do Foro Regional de Araucária da Comarca da Região Metropolitana de 

Curitiba, cria a 6.ª Vara Judicial no Foro Regional de Araucária e altera a Lei n.º 

14.277, de 30 de dezembro de 2003 - Código de Organização e Divisão 

Judiciárias. Parecer favorável da CCJ e Comissão de Finanças e Tributação. Em 

discussão o Projeto. Não havendo quem queira discutir, em votação. Como 

encaminham os Líderes? 

DEPUTADO ARILSON CHIORATO (PT): A Oposição vota “sim”. 

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI (PSD): Pedimos o voto “sim”. 

SR.ª PRESIDENTE (Deputada Flávia Francischini – União): Votando. 

Anunciamos a presença do Prefeito de Antônio Olinto, Sr. Fabinho, e do 

Presidente da Câmara, Sr. Ricardinho, a pedido da Deputada Maria Victoria. 

Sejam bem-vindos a esta Casa de Leis. Como votam os Deputados Alisson 
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Wandscheer, Artagão, Mabel e Renato Freitas? Encerrada a votação: [Votaram 

“Sim”: Ademar Luiz Traiano, Adão Litro, Alexandre Amaro, Alisson Wandscheer, 

Ana Julia, Anibelli Neto, Arilson Chiorato, Bazana, Cantora Mara Lima, Cloara 

Pinheiro, Cobra Repórter, Cristina Silvestri, Del. Tito Barichello, Denian Couto, Dr. 

Antenor, Dr. Leônidas, Fabio Oliveira, Gilberto Ribeiro, Gilson de Souza, Goura, 

Gugu Bueno, Hussein Bakri, Jairo Tamura, Luis Corti, Luiz Claudio Romanelli, Luiz 

Fernando Guerra, Marcelo Rangel, Marcio Pacheco, Maria Victoria, Marli Paulino, 

Matheus Vermelho, Mauro Moraes, Ney Leprevost, Paulo Gomes, Requião Filho, 

Ricardo Arruda, Samuel Dantas, Secretária Marcia, Soldado Adriano José, Tercílio 

Turini e Thiago Buhrer (41 Deputados); Não Votaram: Alexandre Curi, Artagão 

Junior, Batatinha, Del. Jacovós, Evandro Araújo, Flavia Francischini, Luciana 

Rafagnin, Mabel Canto, Moacyr Fadel, Nelson Justus, Professor Lemos, 

Reichembach e Renato Freitas (13 Deputados).] Com 41 votos favoráveis e 

nenhum voto contrário, está aprovado o Projeto de Lei n.º 488/2025. 

ITEM 9 – 2.º Turno do Projeto de Resolução n.º 6/2025, de autoria da Comissão 

Executiva, que institui o Código de Ética e Decoro Parlamentar da Assembleia 

Legislativa do Estado do Paraná e altera o Anexo Único da Resolução n.º 11, de 

21 de agosto de 2016. Parecer favorável da CCJ. (Sobre o Projeto: Emenda de 

Plenário n.º 1, dos Deputados Ana Júlia, Arilson Chiorato, Requião Filho, Doutor 

Antenor, Goura, Delegado Tito Barichello, Luciana Rafagnin e Professor Lemos; 

Emenda de Plenário n.º 2, dos Deputados Delegado Tito Barichello, Ricardo 

Arruda, Márcio Pacheco, Mauro Moraes, Ney Leprevost e Márcia Huçulak; 

Emenda de Plenário n.º 3, dos Deputados Delegado Tito Barichello, Ana Júlia, 

Gilberto Ribeiro, Márcio Pacheco, Ricardo Arruda, Márcia Huçulak e Bazana; 

Emenda de Plenário n.º 4, dos Deputados Arilson Chiorato, Doutor Antenor, 

Requião Filho, Ana Júlia, Goura, Luciana Rafagnin, Renato Freitas e Professor 

Lemos; Emenda de Plenário n.º 5, dos Deputados Requião Filho, Doutor Antenor, 

Arilson Chiorato, Ana Júlia, Goura, Luciana Rafagnin e Professor Lemos;  Emenda 
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de Plenário n.º 6, dos Deputados Doutor Antenor, Requião Filho, Ana Júlia, Goura, 

Luciana Rafagnin, Renato Freitas, Professor Lemos e Arilson Chiorato; Emenda 

de Plenário n.º 7, dos Deputados Márcia Huçulak, Delegado Tito Barichello, 

Hussein Bakri, Ana Júlia, Fábio Oliveira, Doutor Leônidas, Cristina Silvestri, Adão 

Litro e Moacyr Fadel; Emenda de Plenário n.º 8, dos Deputados Márcia Huçulak, 

Delegado Tito Barichello, Fábio Oliveira, Cristina Silvestri, Hussein Bakri e Adão 

Litro; Emenda de Plenário n.º 9, dos Deputados Delegado Tito Barichello, Requião 

Filho, Professor Lemos, Arilson Chiorato, Doutor Antenor, Ana Júlia, Goura e 

Luciana Rafagnin; Emenda de Plenário n.º 10, dos Deputados Delegado Tito 

Barichello, Requião Filho, Professor Lemos, Arilson Chiorato, Doutor Antenor, Ana 

Júlia, Goura e Luciana Rafagnin; Emenda de Plenário n.º 11, dos Deputados 

Delegado Tito Barichello, Requião Filho, Professor Lemos, Arilson Chiorato, 

Doutor Antenor, Ana Júlia, Goura e Luciana Rafagnin; Emenda de Plenário n.º 12, 

dos Deputados Requião Filho, Professor Lemos, Arilson Chiorato, Doutor Antenor, 

Ana Júlia, Goura e Luciana Rafagnin; Emenda de Plenário n.º 13, dos Deputados 

Delegado Tito Barichello, Requião Filho, Professor Lemos, Arilson Chiorato, 

Doutro Antenor, Ana Júlia, Goura e Luciana Rafagnin; Emenda de Plenário n.º 14, 

dos Deputados Requião Filho, Professor Lemos, Arilson Chiorato, Doutor Antenor, 

Ana Júlia, Goura e Luciana Rafagnin; Emenda de Plenário n.º 15, dos Deputados 

Requião Filho, Professor Lemos, Arilson Chiorato, Doutor Antenor, Ana Júlia, 

Goura e Luciana Rafagnin; Emenda de Plenário n.º 16, dos Deputados Ana Júlia, 

Requião Filho, Professor Lemos, Arilson Chiorato, Doutro Antenor, Goura e 

Luciana Rafagnin; Emenda de Plenário n.º 17, dos Deputados Cristina Silvestri, 

Luiz Cláudio Romanelli, Delegado Tito Barichello, Flávia Francischini, Hussein 

Bakri, Ana Júlia, Cobra Repórter, Doutor Leônidas, Goura, Mabel Canto e Maria 

Victória.) O Projeto recebeu Emendas e retorna à CCJ. 

ITEM 10 – 1.º Turno do Projeto de Lei n.º 426/2023, de autoria da Deputada Maria 

Victoria, Deputado Ney Leprevost, Deputado Bazana, Deputada Mabel Canto, 
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Deputado Professor Lemos, Deputado Matheus Vermelho e Deputado Batatinha, 

que acrescenta dispositivos na Lei n.º 19.173, de 18 de outubro de 2017, que 

dispõe sobre a organização da política da criança e do adolescente no Estado do 

Paraná. Parecer favorável da CCJ, Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, 

do Adolescente e da Pessoa com Deficiência e Comissão de Saúde Pública. 

DEPUTADA MARIA VICTORIA (PP): Para encaminhar, Presidente. 

SR.ª PRESIDENTE (Deputada Flávia Francischini – UNIÃO): Pois não. 

DEPUTADA MARIA VICTORIA (PP): Senhora Presidente, Sr.s Deputados e 

Deputadas, hoje é um dia muito importante para saúde pública no Paraná, 

especialmente para o futuro das nossas crianças. Estamos votando neste 

momento o Projeto de Lei n.º 426/2023, que amplia o número de doenças 

diagnosticadas pelo teste do pezinho no Paraná. O texto, que tenho a honra de 

assinar como autora, em conjunto com a Deputada Mabel Canto, com os 

Deputados Ney Leprevost, Bazana, Professor Lemos, Mateus Vermelho, 

Batatinha, e agora o também Deputado Evandro Araújo, possibilita a realização 

de um sonho que, desde 2015, venho trabalhando para ampliar, fortalecer o teste 

do pezinho como política pública no Estado do Paraná, porque o diagnóstico 

precoce é fundamental para salvar vidas, gerar menos sofrimento e trazer mais 

dignidade para as crianças e suas famílias. Por determinação do Governador 

Ratinho Junior, e com o empenho do Secretário Beto Preto, o Paraná já vem 

avançando. A Fundação Ecumênica, a Fepe, vem ampliando de forma gradual o 

número de doenças rastreadas, saindo de sete para 37 condições detectadas. 

Com este Projeto de Lei, damos um passo importante para tornar esse avanço 

permanente para todos os paranaenses. Nossa meta é clara: chegar a 50 

doenças diagnosticadas, como já acontece no Distrito Federal. Esta proposta 

alinha a Legislação do Paraná ao que já prevê o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, promovendo uma verdadeira atualização da nossa política de 
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estado de proteção à infância. Peço o apoio aos nobres Parlamentares para 

aprovar este importante Projeto de Lei, em nome também dos coautores já 

mencionados. Muito obrigada. 

SR.ª PRESIDENTE (Deputada Flávia Francischini – União): Não havendo 

quem queira discutir, em votação. Como encaminham os Líderes? 

DEPUTADO ARILSON CHIORATO (PT): A Oposição vota “sim”. 

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI (PSD): Pedimos o voto “sim”. 

SR.ª PRESIDENTE (Deputada Flávia Francischini – União): Votando. Como 

votam os Deputados Matheus Vermelho, Reichembach, Requião Filho, Thiago 

Bührer e Tito Barichello? Encerrada a votação: [Votaram Sim: Ademar Luiz 

Traiano, Adão Litro, Alexandre Amaro, Alisson Wandscheer, Ana Julia, Anibelli 

Neto, Arilson Chiorato, Bazana, Cantora Mara Lima, Cloara Pinheiro, Cobra 

Repórter, Del. Tito Barichello, Denian Couto, Dr. Antenor, Dr. Leônidas, Fabio 

Oliveira, Gilberto Ribeiro, Gilson de Souza, Goura, Hussein Bakri, Jairo Tamura, 

Luis Corti, Luiz Claudio Romanelli, Luiz Fernando Guerra, Marcelo Rangel, Marcia 

Huçulak, Marcio Pacheco, Maria Victoria, Marli Paulino, Matheus Vermelho, Mauro 

Moraes, Ney Leprevost, Paulo Gomes, Professor Lemos, Renato Freitas, Requião 

Filho, Samuel Dantas, Soldado Adriano José, Tercílio Turini e Thiago Buhrer (40 

Deputados); Não Votaram: Alexandre Curi, Artagão Junior, Batatinha, Cristina 

Silvestri, Del. Jacovós, Evandro Araújo, Flavia Francischini, Gugu Bueno, Luciana 

Rafagnin, Mabel Canto, Moacyr Fadel, Nelson Justus, Reichembach e Ricardo 

Arruda (14 Deputados).] Com 40 votos favoráveis e nenhum voto contrário, está 

aprovado o Projeto de Lei n.º 426/2023. 

ITEM 11 – Turno Único do Projeto de Lei n.º 273/2023, de autoria do Deputado 

Gilberto Ribeiro, que institui o Dia do Despachante Aduaneiro no Estado do 
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Paraná. Parecer favorável da CCJ e Comissão do Mercosul e Assuntos 

Internacionais. Em discussão o Projeto. Não havendo quem queira discutir, em 

votação. Como encaminham os Líderes? 

DEPUTADO ARILSON CHIORATO (PT): A Oposição vota “sim”. 

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI (PSD): Pedimos o voto “sim”, Presidente. 

SR.ª PRESIDENTE (Deputada Flávia Francischini – União): Votando. Como 

votam os Deputados Ademar Traiano, Artagão e Delegado Tito? Encerrada a 

votação: [Votaram Sim: Ademar Luiz Traiano, Adão Litro, Alexandre Amaro, 

Alisson Wandscheer, Ana Julia, Anibelli Neto, Arilson Chiorato, Bazana, Cantora 

Mara Lima, Cloara Pinheiro, Cobra Repórter, Cristina Silvestri, Del. Tito Barichello, 

Denian Couto, Dr. Antenor, Dr. Leônidas, Fabio Oliveira, Gilberto Ribeiro, Gilson 

de Souza, Hussein Bakri, Jairo Tamura, Luis Corti, Luiz Fernando Guerra, Marcelo 

Rangel, Marcia Huçulak, Marcio Pacheco, Maria Victoria, Marli Paulino, Matheus 

Vermelho, Mauro Moraes, Ney Leprevost, Paulo Gomes, Professor Lemos, 

Requião Filho, Tercílio Turini e Thiago Buhrer (36 Deputados); Não Votaram: 

Alexandre Curi, Artagão Junior, Batatinha, Del. Jacovós, Evandro Araújo, Flavia 

Francischini, Goura, Gugu Bueno, Luciana Rafagnin, Luiz Claudio Romanelli, 

Mabel Canto, Moacyr Fadel, Nelson Justus, Reichembach, Renato Freitas, 

Ricardo Arruda, Samuel Dantas e Soldado Adriano José (18 Deputados).] Com 36 

votos favoráveis e nenhum voto contrário, está aprovado o Projeto de Lei n.º 

273/2023. 

ITEM 12 – Turno Único do Projeto de Lei n.º 996/2023, de autoria do Deputado 

Batatinha, que institui a romaria ciclística Santuário Nossa Senhora da Salette. 

Parecer favorável da CCJ e Comissão de Esportes. Em discussão o Projeto. Não 

havendo quem queira discutir, em votação. Como encaminham os Líderes? 
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DEPUTADO ARILSON CHIORATO (PT): A Oposição vota “sim”. 

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI (PSD): Peço voto “sim”. 

SR.ª PRESIDENTE (Deputada Flávia Francischini – União): Votando. 

Encerrada a votação: [Votaram Sim: Ademar Luiz Traiano, Adão Litro, Alisson 

Wandscheer, Ana Julia, Anibelli Neto, Arilson Chiorato, Bazana, Cantora Mara 

Lima, Cloara Pinheiro, Cobra Repórter, Del. Tito Barichello, Dr. Antenor, Dr. 

Leônidas, Fabio Oliveira, Gilberto Ribeiro, Gilson de Souza, Hussein Bakri, Luis 

Corti, Luiz Fernando Guerra, Marcelo Rangel, Marcia Huçulak, Maria Victoria, 

Marli Paulino, Matheus Vermelho, Mauro Moraes, Ney Leprevost, Professor 

Lemos, Soldado Adriano José, Tercílio Turini e Thiago Buhrer (30 Deputados); 

Não Votaram: Alexandre Amaro, Alexandre Curi, Artagão Junior, Batatinha, 

Cristina Silvestri, Del. Jacovós, Denian Couto, Evandro Araújo, Flavia Francischini, 

Goura, Gugu Bueno, Jairo Tamura, Luciana Rafagnin, Luiz Claudio Romanelli, 

Mabel Canto, Marcio Pacheco, Moacyr Fadel, Nelson Justus, Paulo Gomes, 

Reichembach, Renato Freitas, Requião Filho, Ricardo Arruda e Samuel Dantas 

(24 Deputados).] Com 30 votos favoráveis e nenhum voto contrário, está 

aprovado o Projeto de Lei n.º 996/2023. 

 

ITEM 13 – Turno Único do Projeto de Lei n.º 310/2024, de autoria do Deputado 

Soldado Adriano José, que denomina Prefeito Antonio Tavares da Mota o trecho 

da PR-340 a partir da Cidade de Santo Inácio/PR até a Cidade de Santa Inês/PR 

– Extensão código PR340S0390EPR. Parecer favorável da CCJ e Comissão de 

Obras Públicas, Transportes e Comunicação. Em discussão o Projeto. 

DEPUTADO SOLDADO ADRIANO JOSÉ (PP): Posso encaminhar, Presidente? 

SR.ª PRESIDENTE (Deputada Flávia Francischini – UNIÃO): Pois não. 
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DEPUTADO SOLDADO ADRIANO JOSÉ (PP): Quero pedir o voto “sim” dos 

Deputados e Deputadas. O Sr. Antonio Tavares da Mota foi Prefeito da cidade de 

Santo Inácio, um grande agricultor na cidade, pioneiro do município, tem uma 

trajetória de muito respeito, de muita honra, constituiu uma família maravilhosa lá 

na cidade e na região. Por isso, o motivo de ser denominada essa rodovia como 

“Prefeito Antonio Tavares da Mota”. Queria pedir o voto “sim” para os Deputados 

e Deputadas. 

SR.ª PRESIDENTE (Deputada Flávia Francischini – UNIÃO): Em votação. 

Como encaminham os Líderes? 

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI (PSD): Pedimos o voto “sim”. 

DEPUTADO ARILSON CHIORATO (PT): “Sim”, Presidenta. 

SR.ª PRESIDENTE (Deputada Flávia Francischini – União): Votando. Pedimos 

a atenção dos deputados para a votação, porque temos um quórum pequeno. 

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI (PSD): Pessoal, estamos com o quórum baixo... 

Atingimos. Os que não votaram, o voto é “sim”. 

SR.ª PRESIDENTE (Deputada Flávia Francischini – União): Encerrada a 

votação: [Votaram Sim: Adão Litro, Ana Julia, Anibelli Neto, Arilson Chiorato, 

Bazana, Cantora Mara Lima, Cloara Pinheiro, Cobra Repórter, Del. Tito Barichello, 

Denian Couto, Dr. Antenor, Dr. Leônidas, Fabio Oliveira, Gilberto Ribeiro, Gilson 

de Souza, Goura, Hussein Bakri, Jairo Tamura, Luis Corti, Luiz Claudio Romanelli, 

Luiz Fernando Guerra, Marcelo Rangel, Marcia Huçulak, Marcio Pacheco, Maria 

Victoria, Marli Paulino, Matheus Vermelho, Mauro Moraes, Ney Leprevost, Paulo 

Gomes, Professor Lemos, Requião Filho, Soldado Adriano José, Tercílio Turini e 

Thiago Buhrer (35 Deputados); Não Votaram: Ademar Luiz Traiano, Alexandre 

Amaro, Alexandre Curi, Alisson Wandscheer, Artagão Junior, Batatinha, Cristina 
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Silvestri, Del. Jacovós, Evandro Araújo, Flavia Francischini, Gugu Bueno, Luciana 

Rafagnin, Mabel Canto, Moacyr Fadel, Nelson Justus, Reichembach, Renato 

Freitas, Ricardo Arruda e Samuel Dantas (19 Deputados).] Com 35 votos 

favoráveis e nenhum voto contrário, está aprovado o Projeto de Lei n.º 

310/2024. 

ITEM 14 – Turno Único do Projeto de Lei n.º 648/2024, de autoria do Deputado 

Bazana, que insere no Calendário Turístico Oficial do Estado do Paraná a Festa 

da Leitoa Entrincheirada no município de Juranda/PR. Parecer favorável da CCJ e 

Comissão de Cultura. Em discussão o Projeto. Não havendo quem queira discutir, 

em votação. Como encaminham os Líderes? 

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI (PSD): Peço voto "sim" para a nossa Base. 

DEPUTADO ARILSON CHIORATO (PT): A Oposição vota "sim", Presidenta. 

SR.a PRESIDENTE (Deputada Flávia Francischini – UNIÃO): Votando. 

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI (PSD): Essa é a minha dúvida, por isso que 

perguntei como é que está esse negócio de entrincheirada, mais ou menos? 

DEPUTADO BAZANA (PSD): Senhora Presidente, permita que eu possa fazer o 

esclarecimento... 

SR.a PRESIDENTE (Deputada Flávia Francischini – União): Pois não. 

DEPUTADO BAZANA (PSD): A leitoa entrincheirada é feita como a leitoa 

paraguaia, espalmada em cima da grelha, fica crocante. Vou convidar os nossos 

companheiros a participarem da festa para comer essa leitoa na próxima festa, 

com certeza absoluta. Peço voto de todos os companheiros. 
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DEPUTADO HUSSEIN BAKRI (PSD): Muito bem. E quero convidar os nossos 

companheiros a votar, porque se não tiver 29 votos, não tem leitoa 

entrincheirada... 

SR.a PRESIDENTE (Deputada Flávia Francischini – União): Peço aos 

Deputados que votem antes de sair aqui do Plenário. Encerrada a votação: 

[Votaram Sim: Adão Litro, Ana Julia, Anibelli Neto, Arilson Chiorato, Bazana, 

Cantora Mara Lima, Cloara Pinheiro, Cristina Silvestri, Del. Tito Barichello, Denian 

Couto, Dr. Antenor, Dr. Leônidas, Fabio Oliveira, Gilberto Ribeiro, Gilson de 

Souza, Goura, Hussein Bakri, Jairo Tamura, Luis Corti, Luiz Claudio Romanelli, 

Luiz Fernando Guerra, Marcia Huçulak, Marcio Pacheco, Maria Victoria, Marli 

Paulino, Matheus Vermelho, Mauro Moraes, Ney Leprevost, Paulo Gomes, 

Professor Lemos, Soldado Adriano José, Tercílio Turini e Thiago Buhrer (33 

Deputados); Não Votaram: Ademar Luiz Traiano, Alexandre Amaro, Alexandre 

Curi, Alisson Wandscheer, Artagão Junior, Batatinha, Cobra Repórter, Del. 

Jacovós, Evandro Araújo, Flavia Francischini, Gugu Bueno, Luciana Rafagnin, 

Mabel Canto, Marcelo Rangel, Moacyr Fadel, Nelson Justus, Reichembach, 

Renato Freitas, Requião Filho, Ricardo Arruda e Samuel Dantas (21 Deputados).] 

Com 33 votos favoráveis e nenhum voto contrário, está aprovado o Projeto de 

Lei n.º 648/2024. 

SR.a PRESIDENTE (Deputada Flávia Francischini – UNIÃO): Nada mais 

havendo a ser tratado, encerro a presente Sessão, marcando outra para segunda-

feira, dia 11, no horário regimental, com a seguinte Ordem do Dia: Redação Final 

dos Projetos de Lei n.os 273/2023, 996/2023, 305/2024, 310/2024, 648/2024 e 

488/2025; 2.º Turno dos Projetos de Lei n.os 426/2023 e 154/2024; 1.º Turno dos 

Projetos de Lei n.os 495/2025 e 509/2025; e Turno Único dos Projetos de Lei n.os 

648/2023, 597/2024, 726/2024 e 72/2025. 

“LEVANTA-SE A SESSÃO.” 
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(Sessão encerrada às 16h37, tendo sido lavrada a Ata para fins de publicação em 

atendimento ao disposto no art. 139 da Resolução n.º 11 de 23/8/2016, Regimento 

Interno.) 


